
Macroprocesso Processo Id Subprocesso Descrição Relevância Objetivo Preliminar Resultados Esperados Escopo Preliminar Conhecimentos Específicos Avaliação Sumária do Risco Unidade 
Pontuadora

Unidade de 
Auditoria

Administração e Logística Adiantamentos e Passagens 1
Concessão, Aplicação e Prestação 
de Contas de Recursos por meio 

de Suprimento de Fundos

Processo que engloba a concessão, aplicação e prestação de contas
dos recursos disponibil izados ao suprido do PJRO.

Garantir recursos para despesas por motivos excepcionais ou de
natureza superveniente.

Verificar se a aplicação dos recursos com suprimento de fundos
está de acordo com a legislação correlata e avaliar os controles
existentes. 

Melhorias no processo de planejamento nas contratações;
Aprimoramento das normas e rotinas administrativas pertinentes
ao suprimento de fundos; 
Mitigar risco de fragmentação de despesas com objetos e serviços
sem vinculação com os objetivos institucionais.

Avaliar a eficácia dos controles para mitigar os riscos existentes e
seleção de processos, por amostragem, para análise da aplicação
dos recursos.

Lei n. 4.320/64; Lei n. 8.666/93, Lei n. 14.133/2021; Instrução Normativa n.75/2021; Instrução Normativa n. 141/2024-TJRO; Ato n.
186/2024; Plano  de Contratação Anual do PJRO.

Aplicação indevida dos recursos públicos; fracionamento de
despesas. SA Audipec

Administração e Logística Adiantamentos e Passagens 2 Concessão e Prestação de Contas 
de Diárias e Passagens e IDI

Processo referente aos valores e os procedimentos para a
concessão de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal - 
IDI, bem como a prestação de contas dos recursos recebidos
pelos(as) magistrados(as), servidores(as) e colaboradores do PJRO.

Garantir o deslocamento de servidores(as) e magistrados(as), para
atendimento das demandas do PJRO, sem gerar desperdício aos
cofres públicos.

Avaliar a existência, aderência e adequação dos controles adotados
no processo de concessão e prestação de contas de diárias,
passagens aéreas e IDI, a fim de evitar a ocorrência de
impropriedades e irregularidades .

Melhorias nos procedimentos e etapas pelas quais os processos de
diárias percorrem, possibilitando processos mais fluidos, a
diminuição do tempo de tramitação do processo, melhor
aproveitamento da força de trabalho. Fornecer subsídios para a
adequação do fluxo de processos, para a adaptação dos sistemas
atualmente utilizados, bem como para orientação dos estudos
técnicos quando do desenvolvimento ou aquisição de novos
sistemas.

Avaliar o cumprimento de prazos e a regularidade dos documentos 
apresentados para comprovação de deslocamento, como também
avaliar os controles internos existentes no processo.

Resolução n. 73/2009-CNJ; Resolução n. 020/2014-PR; Instrução Normativa n. 112/2023-TJRO; Instrução Normativa n. 131/2023-
TJRO.

Incompatibilidade entre o motivo do deslocamento e o interesse
público, antieconomicidade na aquisição de passagens aéreas. 

Presidência Audipec

Administração e Logística Gestão das Aquisições de Bens e 
Serviços Comuns

3 Governança e Gestão das 
Aquisições

Refere-se aos valores, aos padrões de comportamento, à definição
de perfis profissionais, aos planos, aos regulamentos e às normas
estabelecidos para as equipes e procedimentos afetos ao processo
de contratações.

Garantia do aperfeiçoamento do planejamento das contratações do
PJRO, com o alinhamento estratégico das demandas, que visam o
suporte necessário à atividade finalística do PJRO.

Avaliar se o Plano de Contratação Anual, como instrumento de
governança das contratações, tem contribuído para que estas
estejam alinhadas às diretrizes estratégicas do PJRO.

Direcionar os gestores quanto à implementação e aprimoramento
de controles internos afetos ao processo de contratação, criação de
instâncias de governança específicas para a área de compras
viabilizarão a avaliação e o monitoramento da atuação da gestão das 
aquisições, bem como o promoverão o aperfeiçoamento das etapas
do planejamento geral das aquisições e contratações do PJRO.

Avaliar o nível de maturidade em governança das contratações no
PJRO, referente ao planejamento anual.

Resolução nº 347/2020-CNJ; Lei n. 8666/93; Lei 14133/2021; Resolução n. 205/2021-TJRO; Instrução Normativa n. 003/2011-PR;
Instrução Normativa n.010/2015-PR; Instrução Normativa n. 124/2023-TJRO; Instrução Normativa n. 125/2023-TJRO; Instrução
Normativa n. 126/2023-TJRO; Instrução Normativa n. 127/2023-TJRO; Instrução Normativa n. 128/2023-TJRO; Instrução Normativa n.
129/2023-TJRO; P lano de Contratação Anual do PJRO; Lei Orçamentária Anual - LOA.

Deficiências nos controles gerenciais, dificultando a tomada de
decisões quanto às contratações relevantes para o alcance dos
objetivos estratégicos e as necessárias à manutenção das atividades
do PJRO;
Ausência de alinhamento entre as aquisições constantes do Plano
Anual de Contratações e o Planejamento Estratégico do PJRO;
Inexistência de práticas de gestão de riscos incorporadas ao
processo de elaboração do Plano de Contratação Anual;  
Elaboração do Plano de Contratação de modo meramente formal.

SA Audipec

Administração e Logística
Gestão das Aquisições de Bens e 

Serviços Comuns 4
Planejamento, Licitação e 

Contratação 

O processo compreende as duas primeiras fases da contratação:
inicia-se com a necessidade da demanda, avança com a seleção do
fornecedor e tem como produto final o contrato.

Eficiência do gasto público direcionado para aquisições e contratos 
de bens e serviços prestados ao TJRO. 

Verificar a regularidade dos procedimentos de licitação, dispensa e
inexigibilidade, bem como avaliar os controles internos existentes.

Aperfeiçoar controles relativos ao processo de contratação, no
intuito de garantir que a solução contratada atenda a necessidade
que originou a contratação.

Avaliar os processos de trabalho, a definição de responsabilidades
e papeis dos colaboradores, assim como a padronização e
conformidade dos documentos (com leis, regulamentos)
pertinentes à etapa de planejamento da contratação.  

Lei n. 8.666/93; Lei n. 14.133/2021, Lei n. 12.305/2010; Resolução n. 400/2021-CNJ; Resolução n. 143/2020-TJRO; Resolução n.
205/2021-TJRO; Resolução n. 287/2023-TJRO; Ato n. 610/2024-TJRO; Instrução Normativa n. 010/2015-PR; Instrução Normativa n.
124/2023-TJRO; Instrução Normativa n. 125/2023-TJRO; Instrução Normativa n. 126/2023-TJRO; Instrução Normativa n. 127/2023-
TJRO; Instrução Normativa n. 128/2023-TJRO; Instrução Normativa n. 129/2023-TJRO; Plano de Contratação Anual do PJRO; Manual
de Instrução Processual da Diaq (Divisão de Aquisições).

Contratação baseadas em solução pré-escolhida pelo gestor;
Desperdício de recursos com contratações de solução com
requisitos que ultrapassam a necessidade da Administração;
Geração de nova demanda de contratação para suportar deficiência
de contração anterior.

SA Audipec

Administração e Logística Gestão de Contratos e Convênios 5 Sistema da Ordem Cronológica 
dos Pagamentos

Processos, procedimentos, políticas e normas para classificação
cronológica dos pagamentos à fornecedores considerando
Unidade orçamentária, categorias de valores e tipo de contrato.

Observância do princípio da legalidade; assegurar a isonomia no
pagamento dos fornecedores.

Avaliar a eficácia, eficiência e conformidade dos controles internos
relativos à Ordem Cronológica de Pagamento.

Mitigar possíveis riscos de pagamento de obrigações acessórias
(tributos) com incidência de multa e juros; Ineficácia da
gestão/fiscalização contratual; responsabilização
subsidiária/solidária deste Tribunal em decorrência de
inadimplemento do fornecedor com obrigações trabalhistas e
previdenciárias, atrasos de pagamento de fornecedores; Retiradas
da Ordem Cronológica de Pagamento sem motivação legal,
acarretando e prejuízo aos fornecedores do PJRO; e problemas de
fluxo de caixa para pagamento de fornecedores, em decorrência de
frustração de receitas.

Avaliar a eficácia, eficiência e conformidade dos controles internos
relativos a ordem cronológica de pagamento.

Lei n. 14.133/2021; Lei nº 8.666/93; Lei nº 10.520/2002; Lei nº 4.320/64; Decreto Estadual n. 16.901/2012; Decreto 11.871/2023;
Instrução Normativa n.55/2017/TCE-RO; Instrução Normativa n. 7/2017-PR; Instrução Normativa n. 130/2023-TJRO; Instrução
Normativa n. 77/2022-SEGES/ME; Parecer Normativo n. 1/2018-TJRO e n. 3/2021-TJRO.

Preterição de fornecedor melhor classificado; Atraso no
pagamento de fornecedores adimplentes; dano ao erário devido a
incidência de multa e juros; interrupção dos serviços públicos;
prazo de pagamento diferenciado em relação ao valor contratado.

Presidência
Audipec
Audiges

Audinfra

Administração e Logística Gestão de Contratos e Convênios 6
Execução e Gerenciamento de 

Contratos e Convênios
Processos de aquisições de bens e serviços , gestão dos contratos e
convênios realizados no âmbito do PJRO.

Garantir a devida entrega dos bens e serviços contratados em
acordo com os termos dos instrumentos jurídicos.

Avaliar controles adotados para que os objetivos das contratações
e dos convênios sejam alcançados.

Melhorias no processo de gestão e fiscalização de contratos e
convênios; mitigar riscos de dano ao erário, responsabilização
subsidiária/solidária deste Tribunal em decorrência de
inadimplemento do fornecedor com obrigações trabalhistas e
previdenciárias, dano à imagem institucional.

Avaliar a eficácia dos controles adotados para  que os objetivos das 
contratações sejam alcançados. Verificação da conformidade da
execução dos contratos selecionados por amostragem.

Lei n. 14.133/2021, Lei n. 8.666/93; Lei 10.520/2002; Instrução Normativa n. 010/2015-PR;
Instrução Normativa n. 127/2023-TJRO; Manual de análise, descrição e especificação de cargos e funções;
Manual do Gestor de Contratos.

Impropriedades nos procedimentos de contratação e de convênios,
levando ao mau gerenciamento orçamentário e dos recursos
públicos.

SA Audipec

Administração e Logística Gestão de Transportes 7 Gestão da Frota 
Processo inclui aquisição e uso dos veículos, gerenciamento de
motoristas e controle da documentação.

Garantia de locomoção em acordo com as diversas necessidades do 
PJRO.

Avaliar controles relativos à utilização dos serviços relacionados à
locomoção de servidores(as) e magistrados(as), bem como da
gestão dos veículos do PJRO.

Aperfeiçoar e implementar controles adequados ao serviço de
transporte de servidores(as), colaboradores(as) e magistrados(as).

Avaliar a eficácia dos controles para mitigar os riscos inerentes ao
sistema de transporte, locomoção e gestãos dos veículos.

Lei n. 8.666/93; Lei n. 14.133/2021, Instrução n. 66/2021-TJRO ( Jud Car - Táxi Gov) ; Manual de análise, descrição e especificação de
cargos e funções.

Cobranças em duplicidade; cobrança de valores incompatíveis com
o deslocamento realizado; deslocamentos não autorizados para
endereços não afetos ao serviço judiciário ou realizado em horário
incompatível ao de funcionamento do PJRO. 

SA Audipec

Administração e Logística Gestão de Obras e Serviços de 
Engenharia

8 Fiscalização de Contratos de 
Obras e Serviços de Engenharia

Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus
prepostos, objetivando a verif icação do cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e administrativas.

Garantia da recebimento do objeto conforme: requisitos do
contrato (custo, tempo, qualidade, etc.); observância às normas
técnicas; e legislação vigente (trabalhista, previdenciárias e
tributária).

Avaliar a conformidade e o desempenho dos processos de
fiscalização de obras, serviços de engenharia e manutenção predial,
especialmente quanto à observância aos termos do contrato, às
normas técnicas, à legislação previdenciária, trabalhista e tributária.

Asseguração de que os procedimentos de fiscalização estão em
conformidade com normas, regulamentos e padrões de execução
determinados em boas práticas e promoção da melhoria da
eficiência do processo.

Controles para averiguação da conformidade dos seviços
contratados que podem compreender atividades como: capacitação
e seleção de fiscais; registros da atividade de fiscalização;
consistência e periodicidade dos relatórios de acompanhamento da
obra; entre outros).

Instrução: Normativa n. 010/2017-PR  e Instrução Normativa n. 010/2015-PR;
Instrução n. 54/2017/TCE-RO - Manual de Boas Práticas de Obras Públicas; 
Resolução n. 114/2010/CNJ;
Leis Federais: nº 8666/93, 5.194/66, 6496/77, 9.430/96, 4.320/64, 14.133/2021
Planejamento Estratégico; 
Plano de Obras; 
Programa de manutenção predial; 
Plano de Logísitca Sustentável;
Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas, Tribunal de Contas da União, Brasília: TCU, 2018, 145p;
Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de
Obras de Edificações Públicas (TCU, 2014);
Manual de Obras Públicas-Construção (SEAP, 2020); 
Manual de Obras Públicas-Manutenção (SEAP; 2020);
Manual de Obras Públicas-Projeto (SEAP; 2020);
Obras Públicas - Recomendações (TCU, 2014).

Ineficácia e Ineficiência na prestação do serviço contratado com
consequente prejuízo à estratégia e missão institucional.

SA Audinfra

Administração e Logística
Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia 9 Novas Edificações - Concepção

Engloba: I -  levantamento de características e condições necessárias 
dos usuários da edificação (Programa de Necessidades); II - a
asseguração da viabilidade técnica e o tratamento do impacto
ambiental (ETP/EVTEA); e III - a caracterização das informações
técnicas suficientes para a definição e quantificação de materiais,
equipamentos e serviços (Projeto Básico); IV - Memorial
Descritivo.

Direciona a alocação eficaz dos recursos para atendimento da
demanda efetiva da instituição em conformidade com os critérios
técnicos, legais e ambientais.

Avaliar os processos de Concepção, planejamento e aprovação dos
projetos de obras e serviços de engenharia, inclusive planos e das
políticas institucionais.

Promoção da efetividade da identificação de necessidades e a maior 
acurácia do planejamento.

Avaliação dos Processos de Levantamento de Necessidades,
ETP/EVTEA e/ou Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto
Executivo. Não envolve o escopo de orçamentação.

Resolução 114/2010/CNJ (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/146);
Lei 14.133/2021 -  Lei de Licitações e Contratos;
Planejamento Estratégico; 
Plano de Obras; 
Programa de manutenção predial; 
Plano de Logísitca Sustentável;
Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas, Tribunal de Contas da União, Brasília: TCU, 2018, 145p;
Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de
Obras de Edificações Públicas (TCU, 2014);
Manual de Obras Públicas-Construção (SEAP, 2020); 
Manual de Obras Públicas-Manutenção (SEAP; 2020);
Manual de Obras Públicas-Projeto (SEAP; 2020);
Obras Públicas - Recomendações (TCU, 2014).

Excesso de alterações e aditivos contratuais em decorrência de
fragilidades na identificação de necessidades;
Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos,
principalmente os relacionados a erros de
projetos e/ou orçamento estimativo;
Atraso de início da obra por restrições do TJRO (liberação do
local de implantação, necessidade de execução prévia de outro
serviço,
interferências com outras atividades etc).

SA Audinfra

Administração e Logística
Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia 10
Novas Edificações - 

Orçamentação

Fixação dos critérios de aceitabilidade de preços – total e unitários
– sendo a principal referência para a análise das propostas das
empresas. Engloba: I - conhecer os serviços necessários para a
exata execução da obra, que constam dos projetos, memoriais
descritivos e especificações técnicas; II - levantar com precisão os
quantitativos desses serviços; III - calcular o custo unitário dos
serviços; IV - calcular o custo direto da obra; e V - estimar as
despesas indiretas e a remuneração da construtora.

Evita a sub e superestimação de custos e os impactos consequentes.
Avaliar a existência de sub ou superestimação de custos e suas
causas. Promoção das melhores práticas de orçamentação.

Avaliação dos controles internos para establecimento do preço
paradigma.

Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas, Tribunal de Contas da União, Brasília: TCU, 2018, 145p;
Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de
Obras de Edificações Públicas (TCU, 2014).

Prejuízo a concorrência;
Obras inacabadas ou aditivos contratuais;
Sobrepreço ou Superfaturamento.

SA Audinfra

-
Auditoria Interna

Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI - 2025

Apêndice IV - Cadeia de Processos Auditáveis
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Unidade de 
Auditoria

-
Auditoria Interna

Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI - 2025

Apêndice IV - Cadeia de Processos Auditáveis

Administração e Logística
Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia 11 Reformas - Concepção

Engloba: I -  levantamento de características e condições necessárias 
dos usuários da edificação (Programa de Necessidades); II - a
asseguração da viabilidade técnica e o tratamento do impacto
ambiental (ETP/EVTEA); e III - a caracterização das informações
técnicas suficientes para a definição e quantificação de materiais,
equipamentos e serviços (Projeto Básico).

Direciona a alocação eficaz dos recursos para atendimento da
demanda efetiva da instituição em conformidade com os critérios
técnicos, legais e ambientais.

Avaliar os processos de Concepção, planejamento e aprovação dos
projetos  de reforma, inclusive planos e das políticas institucionais.

Promoção da efetividade da identificação de necessidades e a maior 
acurácia do planejamento.

Avaliação dos Processos de Levantamento de Necessidades,
ETP/EVTEA e/ou Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto
Executivo. Não envolve o escopo de orçamentação.

Resolução 114/2010/CNJ (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/146);
Lei 14.133/2021 -  Lei de Licitações e Contratos;
Planejamento Estratégico; 
Plano de Obras; 
Programa de manutenção predial; 
Plano de Logísitca Sustentável;
Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas, Tribunal de Contas da União, Brasília: TCU, 2018, 145p;
Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de
Obras de Edificações Públicas (TCU, 2014);
Manual de Obras Públicas-Construção (SEAP, 2020); 
Manual de Obras Públicas-Manutenção (SEAP; 2020);
Manual de Obras Públicas-Projeto (SEAP; 2020);
Obras Públicas - Recomendações (TCU, 2014).

Excesso de alterações e aditivos contratuais em decorrência de
fragilidades na identificação de necessidades;
Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos,
principalmente os relacionados a erros de
projetos e/ou orçamento estimativo;
Atraso de início da obra por restrições do TJRO (liberação do
local de implantação, necessidade de execução prévia de outro
serviço,
interferências com outras atividades etc).

SA Audinfra

Administração e Logística
Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia 12 Reformas - Orçamentação

Fixação dos critérios de aceitabilidade de preços – total e unitários
– sendo a principal referência para a análise das propostas das
empresas. Engloba: I - conhecer os serviços necessários para a
exata execução da obra, que constam dos projetos, memoriais
descritivos e especificações técnicas; II - levantar com precisão os
quantitativos desses serviços; III - calcular o custo unitário dos
serviços; IV - calcular o custo direto da obra; e V - estimar as
despesas indiretas e a remuneração da construtora. 

Evita a sub e superestimação de custos e os impactos consequentes.
Avaliar a existência de sub ou superestimação de custos e suas
causas. Promoção das melhores práticas de orçamentação.

Avaliação dos controles internos para establecimento do preço
paradigma.

Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas, Tribunal de Contas da União, Brasília: TCU, 2018, 145p;
Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de
Obras de Edificações Públicas (TCU, 2014).

Prejuízo a concorrência;
Obras inacabadas ou aditivos contratuais;
Sobrepreço ou Superfaturamento.

SA Audinfra

Administração e Logística
Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia 13 Manutenção Predial

Conjunto de atividades a serem realizadas ao longo da vida útil da
edificação para conservar ou recuperar a sua capacidade funcional
e de seus sistemas constituintes e atender as necessidades e
segurança dos seus usuários (ABNT 15575). Pode ser corretiva
ou preventiva e engloba procedimentos como: identificação das
necessidades/ocorrências; planejamento das manutenções;
providências de pequenos, médios e grandes reparos; fiscalização
de contratos; gestão de contratos, entre outros. 

Evitar a descontinuidades e prejuízos à utilização (prevetiva) ou
permitir a continuidade dos uso (corretiva) dos sistemas, elementos 
e componentes das edificações evitando a degradação e os
prejuízos pessoais e patrimoniais.

Avaliar dos controles de conformidade e desempenho na detecção
e planejamento das manutenções.

Promoção do aprimoramento dos mecanismos de identificação de
necessidades e planejamento do processo de manutenção predial.

Avaliação das demandas inclusas no PCA, dos controles de
identificação e priorização de demandas urgentes, dos mecanismos
preventivos,  bem como da fiscalização e gestão de contratos.

MANUAL DE ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA (SA);
PCA;
NBR ABNT 9050:2004 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos.
NBR ABNT ISO 9001:2015 -  Sistema de Gestão da Qualidade.
NBR ABNT ISO 14001:2015 - Sistema de Gestão Ambiental.

Prejuízo à utilização do Patrimônio;
Impacto na continuidade de serviços;
Prejuízo ao meio ambiente, saúde e qualidade de vida dos
servidores.

SA Audinfra

Administração e Logística Segurança Institucional 14
Segurança Institucional e 

Patrimonial

Conjunto de medidas voltadas a prevenir, detectar, obstruir e
neutralizar ações de qualquer natureza que constituam ameaça à
salvaguarda do Tribunal e de seus integrantes. Compreendem as
atividades de segurança orgânica e a atividade de inteligência.
Segurança Patrimonial promove, por meio de gestão
administrativa, controle de acesso, vig ilância patrimonial,
prevenção e combate a incêndios a proteção do patrimônio
institucional.

Salvaguarda de Ativos, Pessoas, Processos, equipamentos e
informação, inteligência e contra-inteligência.

Avaliar a efetividade dos planos, políticas, projetos e controles
relacinados a segurança orgânica, patrimonial, e de inteligência no
âmbito do PJRO.

Promoção aperfeiçoamento das políticas de segurança orgânica e
patrimonial, considerando a segurança de pessoas, áreas e
instalações, materiais e Tecnologia da Informação.

1. Avaliar as competências e atividades desenvolvidas pelo Comitê
permanente de segurança do PJRO;
2. Avaliar a eficácia dos planos, políticas e projetos voltados a

segurança orgânica e Patrimonial;
3. Avaliar a política de gestão de riscos em relação a segurança

institutional e da informação;
 4. Disseminação da Cultura de segurança Institucional;
5. Atuação dos Núcleos de Segurança nas Comarcas do Interior e

na Capital;
6. Avaliação dos sistemas de vig ilância e vig ilância armada e

ostensiva;
7. Controle de Acesso (pessoas, veículos, terceirizados), saídas de

emergência;
 8. Alvará de funcionamento das edificações;
 9. Brigada de incêndio;
 10. Instalações físicas.

Resolução 209/2021;
Ato 52/2022;
Resolução n. 291/2019-CNJ;
Resolução n. 095/2019-PR;   
Instrução n. 008/2017-PR
Instrução n. 009/2017-PR
Instrução n. 013/2017-PR
Instrução n. 20/2017-PR; 
Instrução 016/2018-PR;
Instrução 082/2021-TJRO;
Instrução 057/2020-TJRO;
Instrução 058/2020-TJRO;
Instrução 071/2021-TJRO ;
Instrução 117/2023-TJRO;
Instrução 122/2023-TJRO.

 1. Ataques a Prédios, Servidores, Magistrados
2. Ausência de gestão de riscos efetiva em relação a segurança da

informação
3. Ausência de interação entre o Gabinente de Segurança

Instituiconal e Secretaria de Tecnologia da Informação quanto aos
riscos e ações relativas a segurança da informação.

GSI
Audinfra
Audiges
Audipec

Estratégia e Políticas 
Institucionais

Estabelecer a Estratégia 
Institucional

15 Planejamento Estratégico 
Institucional

Aplicação de Metodologia alinhada ao CNJ para definição de
missão, visão, valores, macrodesafios, indicadores, metas e
iniciativas para alcance dos objetivos institucionais.

Estratégia e políticas institucionais efetivadas e alinhadas com a
missão institucional.

Avaliar a aderência do processo de planejamento estratégico com a
legislação e com as práticas de governança estratégica.

1. Promover o monitoramento do desempenho das áreas de
gestão;
2. Promover maior definição de projetos/atividades com base em
diretrizes estratégicas;
3. Promover a identificação tempestiva de desvios na
implementação da estratégia organizacional;
4. Promover a Integração entre os planos de Longo, médio e
curto prazo;
5. Promover o alinhamento das metas do PJRO com as metas
estabelecidas pelo CNJ.
6. Promover a adequação do indicadores em relação aos objetivo
insttitucionais.

1. Verificar a existência de monitoramento de desempenho da
estratégia;
2. Verificar os critérios de alocação de recursos para os projetos;
3.Verificar os mecanismos de interação dos planos;
4. Verificar os mecanismos de alinhamento das metas do PJRO
com as estabelecidas pelo CNJ.

1.RESOLUÇÃO N. 205/2021-TJRO;
2.Resolução CNJ Nº 325 de 29/06/2020;
3.Resolução CNJ Nº 400 de 16/06/2021;
4. Referencial Básico de Governança Institucional, TCU,2020, 3ª edição; 

5. Matriz de planejamento e possíveis achados relacionados às práticas de governança pública organizacional – ESTRATÉGIA
(https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/auditoria-de-governanca/matrizes-de-auditoria.htm).

1. Baixa articulação entre formulação e implementação da
estratégia;
2. Tomadas de decisão sobre alocação de recursos, projetos e ações 
das áreas de negócio não alinhadas à estratégia organizacional;
3. Emprego de recursos organizacionais em ações e projetos não
prioritários;
4. Desperdício de recursos em contratações, projetos e ações que
não atendem às necessidades organizacionais;
5.Inefetividade das iniciativas executadas em relação aos objetivos

e metas dos macrodesafios.

GGOV
SCGJ
SGP
SOF
SA

EMERON
STIC

DECOM

Audiges
Audinfra
Audipec

Estratégia e Políticas 
Institucionais

Estabelecer a Estratégia 
Institucional 16 Plano de Sustentabilidade

Práticas de sustentabilidade ambiental e social, racionalização e
qualidade que objetivem uma melhor eficiência do gasto público e
da gestão dos processos de trabalho, considerando a visão
sistêmica do Tribunal.

Atuar de forma socialmente justa, ambientalmente responsável e
economicamente viável.

Avaliar o desenho do plano de sustentabilidade, com objetivo de
identificar as responsabilidades definidas, ações, metas, prazos de
execução, mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados.

1.Promover a adequação das aquisições com base em critérios
sustentáveis;
2.Promover a adequada utilização dos recursos;
3.Promover a melhoria da avaliação e monitoramento dos
resultados de práticas de sustentabilidade.

1. Verificar se o processo de contratação adota critérrios de
sustentabilidade;
2. Verificar a existência de ações para a utilização racional dos
recursos;
3. Verificar a existência de ações visando a implementação de
práticas sustentáveis.

1. Resolução n. 143/2020-TJRO;
2. Resolução n. 205/2021-TJRO;
3. Lei n. 12.187/2009;
4. Resolução n. 325/2020-CNJ;
5. Resolução n. 400/2021-CNJ;
6. Resolução n. 401/2021-CNJ
7. Decreto n. 7.746/2012;
8. Lei 12.305 (Pol. Nacional de Resíduos Sólidos);
9. Art 225 da Constituição Federal;
10. ISO 14000;
11. Ato Nº 610, de 01/04/2024.

1.Aquisições não sustentáveis;
2. Utilização não racional dos recursos;
3. Falta de monitormaneto das práticas de sustentabilidade.

GGOV
SCGJ
SGP
SOF
SA

EMERON
STIC

DECOM

Audiges
Audinfra
Audipec

Estratégia e Políticas 
Institucionais

Estabelecer Políticas 
Institucionais de Governança

17 Governança Institucional Processos organizacionais alinhados aos mecanismos de
governança pública: liderança, estratégia e controle.

Aperfeiçoamento do processo de tomada de decisão. Avaliar o nível de integração dos processos organizacionais aos
mecanismos de governança.

1. Promover o aperfeiçoamento das instâncias de Governança.
2. Fomentar o Balanceamento de Poder nas decisões relacionadas
ao Planejamento Institucional e suas alterações.
3. Promover maior segurança no processo decisório por meio da
segregação de funções.
4. Promover o monitoramento intensivo em gestão e mitigação de
riscos.

1. Verificar a existência de estrutura formal de governança;
2. Verificar a existência de submissão de decisão crítica ao
conselho máximo de governança;
3.Verificar a existência de processo e práticas de gestão de riscos
institucionais;
4. Verificar a existência de sistema de controle interno, bem como
verif icar a existência de definição de delimitação de papéis segundo 
o modelo de gerencimaneto de riscos das três linhas.

1. Referencial Básico de Governança Institucional, TCU,2020, 3ª edição; 
2.. Matriz de planejamento e possíveis achados relacionados às práticas de governança pública organizacional – ESTRATÉGIA
(https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/auditoria-de-governanca/matrizes-de-auditoria.htm);
3. Coso ERM; 
4. ISO 31000.
5. Resolução n. 120/2019-PR.
6. Resolução n. 298/2023-TJRO.
7. Decisão Normativa n. 02/2016/TCE-RO
8. Instrução Normativa n. 58/2017/TCE-RO;
9. Ato Nº 2125, de 15/12/2023 (cadeia de valor);
10. Resoluçao n. 298/2023 (política de gestão de riscos);
11 . Resoluçao n. 306/2023 (Sistema de Integr idade).

1. Falta de de integração entre gestão e governança;
2. Decisões menos assertivas.

GGOV
SCGJ
SGP
SOF
SA

EMERON
STIC

DECOM

Audiges
Audinfra
Audipec

Estratégia e Políticas 
Institucionais

Estabelecer Políticas 
Institucionais de Governança

18 Governança Orçamentária Processo orçamentário alinhados às boas práticas de governança
orçamentária.

Aperfeiçoamento da gestão orçamentária e financeira. Avaliar a adequação do planejamento, execução e monitoramento
do orçamento às boas práticas de governança orçamentária. 

1. Promover maior clareza nos papéis e responsabilidades dos
atores no processo orçarmentário;
2. Promover o melhor gerenciamento do processo orçamentário
por meio de avaliação de indicadores;
3. Promover o alinhamento do orçamento ao planejamento
estratégico.

1. Verificar se organização implementa processo de avaliação da
execução orçamentária de exercícios anteriores e a utiliza na
elaboração de sua proposta orçamentária;
2. Verificar se existe metas orçamentárias formais de redução de
despesa para o curto prazo (anuais);
3. Verificar se o histórico do cumprimento das metas dos planos
estratégicos é usado como insumo no processo de planejamento e
orçamentação da organização;
4. Verificar se as leis orçamentárias levam em consideração os
resultados do monitoramento e avaliação das políticas públicas.

1. Matrizes de governança e gestão orcamentaria do TCU;
2. Resolução n. 120/2019-PR;
3. Art.37, §16 da CF/88.

1. Falta de alinhamento entre os resultados da execução
orçamentária de exercícios anteriores e a elaboração da proposta
orçamentária;
2. inexistência de meta orçaementária para redução de despesa no
curto prazo;
3. Metas dos planos estratégicos não integradas com o
planejamento e orçamentação da organização.
4. Resultados do monitoramento e avaliação das políticas públicas
não integrados com o processo orçamentário.

GGOV
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Audiges
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Estratégia e Políticas 
Institucionais

Planejamento, Gestão de 
Programas e Projetos 

Institucionais
19

Elaboração, Execução e 
Monitoramento de Programas e 

Projetos

Planejamento e Gestão de Projetos do PJRO de forma alinhada
entre a metodologia de gestão de projetos, adotada pela instituição,
com o disposto nas peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA),
integrada pela relação projeto - ação - programa.

Cumprimento do Planejamento Estratégico do PJRO.
Avaliar a eficácia e a eficiência do planejamento institucional, bem
como o alinhamento com as peças orçamentárias.

1. Promover o aperfeiçoamento da metodologia dos projetos.
2. Promover a eficiência na alocação dos recursos orçamentários
por meio do estabelecimento de critérios objetivos para
suplementação de projetos;
3. Promover o fortalecimento dos controles adminstrativos
quanto ao monitoramento dos projetos.
4. Promover a integração entre as peças orçamentáras (PPA,
LDO e LOA).

1. Verificar a execução física e orçamentária dos projetos, ações e
programas;
2. Verificar a compatibilização das peças orçamentárias.

1.LEI Nº 4.647, de 18 de novembro de 2019 (Plano Plurianual 2020-2023) ;
2. Lei LEI N° 5584, DE 31 DE JULHO 2023 - Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2024;
3. Lei 4.320/64;
4. RESOLUÇÃO N. 205/2021-TJRO;
5. Resolução CNJ Nº 325 de 29/06/2020.

1. Falta de participação de áreas funcionais relevantes para a
qualidade da proposta orçamentária;
2. Falta de clareza na estratégia da organização (que não é
adequadamente refletida nas prioridades orçamentárias).
3. Falta de clareza no estabelecimento de critérios para alocação
orçamentária.

GGOV
SCGJ
SGP
SOF
SA

EMERON
STIC

DECOM

Audiges
Audinfra
Audipec

Gestão Orçamentária, Financeira 
e Contábil Executar o Orçamento 20

Execução Orçamentária e 
Financeira

Execução dos Programas, Projetos, e Ações no PPA, LDO e
LOA.

Prover os recursos orçamentários e financeiros, de maneira
eficaz, fidedigna, transparente, livres de distorção relevantes, em
acordo com as diretrizes orçamentárias, contribuindo para o
alcance dos objetivos institucionais.

Avaliar a aderência do processo de execução orçamentária e
financeira, bem como avaliar o desempenho dos programas e
ações orçamentárias.

1. Promover o aperfeiçoamento do gerenciamento do processo
orçamentário por meio da avaliação de indicadores;
2. Promover o aperfeiçoamento dos mecanismos de
monitoramento do PPA, permitindo que a gestão corrija eventuais
desvios que comprometam os resultados a serem alcançados.

1. Verificar se a gestão avalia a oportunidade e conveniência de
cancelar ou de realocar seus recursos, relativa a ações
orçamentárias não executadas ou com baixa execução;
2. Verificar a eficácia dos controles para inscrição em Restos a
Pagar e para cuprimento das obrigações financeiras.

1. CF/88; 
2.LC n.101/2000;
3. Lei n.4320/64; 
4. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
5. Manual de Atribuições da SOF e GGOV; 
6. Acórdão TCU 948/2016 – Plenário;
7.Código de boas práticas para a  transparência fiscal - FMI;
8. Guia de boas práticas para a transparência orçamentária – OCDE;
9.Resolução Nº 205/2021-TJRO;
10. Resolução CNJ Nº 370 de 28/01/2021;
11. Referencial Básico de Governança Institucional, TCU,2020, 3ª edição;
12. matriz de governaça e gestão orçamentária (https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/auditoria-de-
governanca/matrizes-de-auditoria.htm).

1.Inconformidade das Inscrições em RP;
2. falta de liquidez para fazer frente às obrigações financeiras;
3. Baixo desempenho dos programas, projetos e ações.

GGOV
SCGJ
SGP
SOF
SA

EMERON
STIC

DECOM

Audiges
Audinfra
Audipec



Macroprocesso Processo Id Subprocesso Descrição Relevância Objetivo Preliminar Resultados Esperados Escopo Preliminar Conhecimentos Específicos Avaliação Sumária do Risco Unidade 
Pontuadora

Unidade de 
Auditoria

-
Auditoria Interna

Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI - 2025

Apêndice IV - Cadeia de Processos Auditáveis

Gestão Orçamentária, Financeira 
e Contábil

Executar o Orçamento 21 Fiscalização da Arrecadação Fiscalização de recolhimento das custas judiciais, extrajudiciais e
demais receitas do Fundo.

Assegurar o adequado recolhimento das receitas judiciais e
extrajudiciais.

Avaliar a aderência do processo de fiscalização da arrecadação às
boas práticas de govenança orçamentária e financeira.

1. Promover o aperfeiçoamento dos controles administrativos da
arrecadação da receita.

1. Avaliar as atividades de planejamento/execução da fiscalização
das custas judiciais, extrajudiciais e demais receitas do Fundo;
2. Verificar quais os sistemas utilizados na fiscalização da
arrecadação.

1. CF/88; 
2. LC n.101/2000;
3.Lei n.4320/64;
4.Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
5. Manual de Atribuições da SOF, GGOV;
6. LEI 3896/2016 (Novo Regimento de Custas Judiciais);
7. RTC n°007/2022/COGES;
8. RESOLUÇÃO N. CONJUNTA Nº 01/2022/PGE-GAB;
9. RESOLUÇÃO Nº 09-CSPGE/2019/PGE-GAB.
7.Matriz de governaça e gestão orçamentária (https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/auditoria-de-
governanca/matrizes-de-auditoria.htm).

1.Frustração de Receitas em decorrência da ineficácia dos controles 
na arrecadação;

SOF Audiges

Gestão Orçamentária, Financeira 
e Contábil Executar o Orçamento 22

Gestão e Controle dos Ingressos 
Extraorçamentários Registro e controle de receitas extraorçamentárias. Garantir a eventual compensação de descumprimentos contratuais

de fornecedores.

Avaliar a conformidade dos registros e controles de ingressos
extraorçamentários.

1. Promover o adequado controle da receita vinculada.
2. Promover a tempestividade na devolução dos ingressos
extraorçamentários.
3. Promover a adequada prestação de contas dos recursos
extraorçamentários.

1. Verificar se as garantias contratuais e demais ingressos
extraorçamentários são registrados conforme disposições do
MCASP.

1. Art.56 da lei n.8.666/93;
2. Art. 97 da lei 14.133/2021.
3. Art. 3º da lei n.4.320/64;
4.Resolução cnj n.154/2012; 
4.Provimento conjunto presidência e corregedoria n.07/2017.

1.Subavaliação ou Superavaliação das garantias contratuais;
2. Desvio de finalidade dos recursos financeiros oriundos de
ingressos extraorçamentários;
3. Inadequada classificação da fonte de recursos
extraorçamentários.

SOF
 GMF Audiges

Gestão Orçamentária, Financeira 
e Contábil Gerir o Ciclo Contábil 23

Demonstrações Contábeis e 
Notas Explicativas

Evidenciação das informações patrimoniais, financeiras e
orçamentárias. Execução orçamentária, financeira e contábil eficiente, eficaz,

fidedigna, transparente,  livres de distorção relevantes.

Avalilar se as demonstrações contábeis estão livres de distorção
relevante.

1. Promover a conformidade das Demonstrações contábeis.
2. Promover a Transparência das informações contábeis.
3.Promover a confiabilidade das informações contábeis para a
tomada de decisão e prestação de contas.

1. Verificar a extidão dos saldos das contas contábeis no sistema
Sigef;
2. Verificar a fidedignidade de contas contábeis de maior
materialidade;
3. Verificar a classificação de contas contábeis de maior
materiadade;
4. Verificar se as contas do passivo estão subavaliadas;
5. Verf icar se as contas do ativo estão superavaliadas.

1. Lei n. 101/2000;
2. lei n. 4320/64; 
3. MCASP; 
4. NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL; 
5. NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis;  NBC TSP 15.

1.Reconhecimento intempestivo de ativos e passivos;
2.Superavaliação de ativos;
3. Subavaliação de passivos;
4. Distorção Relevante das informações.

SOF
SGP

DECOM
Audiges

Gestão Orçamentária, Financeira 
e Contábil

Planejar o Orçamento 24 Planejamento Orçamentário e 
Financeiro

Planejamento dos Programas, Projetos e Ações orçamentárias no
PPA, LDO e LOA.

Prover a alocação dos recursos orçamentários e financeiros, de
maneira eficaz, fidedigna, transparente, livres de distorção
relevantes. 

Avaliar o alinhamento do processo de planejamento estratégico,
tático e operacional, com Programas, Projetos e Ações
orçamentárias no PPA, LDO e LOA.

1. Promover o alinhamento das metas do PJRO com as metas
estabelecidas pelo CNJ.
2. Promover a adequação do indicadores em relação aos objetivo
insttitucionais.
3. Promover a eficiência e a economicidade do processo
orçamentário por meio de verif icação da existência de metas de
economia financeira;
4.Promover maior aderência do processo orçamentário com a
legislação orçamentária, jurisprudência e com as boas práticas de
governança orçamentária;
5.Promover maior transparência das informações orçamentárias e
financeiras.

1. Verificar a adequabilidade dos indicadores estratégicos e
orçamentários;
2. Verificar o alinhamento entre as metas estratégicas e
orçamentárias;
3. Verificar se o histórico da execução orçamentária (contexto) é
usado como insumo no processo de planejamento e orçamentação
da organização;
4. Verificar se os problemas/necessidades públicas foram
adequadamente diagnosticados, solucionados por meio do PPA;
5. Verificar a coerência entre o problema identificado, o objetivos
e o resultado esperado;
6. Verificar a congruência entre a execução física e financeira das
ações apresentadas;
7. Verificar  a adequação dos indicadores ao que se propôs medir.

1. CF/88; 
2.LC n.101/2000;
3. Lei n.4320/64; 
4. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
5. Manual de Atribuições da SOF e GGOV; 
6. Acórdão TCU 948/2016 – Plenário;
7.Código de boas práticas para a  transparência fiscal - FMI;
8. Guia de boas práticas para a transparência orçamentária – OCDE;
9.Resolução Nº 205/2021-TJRO;
10. Resolução CNJ Nº 370 de 28/01/2021;
11. Referencial Básico de Governança Institucional, TCU,2020, 3ª edição;
12. matriz de governaça e gestão orçamentária (https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/auditoria-de-
governanca/matrizes-de-auditoria.htm)
13. Guia Prático de Análise ex ante.

1. Falta de clareza nos papéis e responsabilidades do processo de
planejamento orçamentário;
2.Falta de participação de áreas funcionais relevantes para a
qualidade da proposta orçamentária;
3.Falta de clareza nos procedimentos para fundamentar
adequadamente a proposta orçamentária;
4.falta de alinhamento da orçamentação com o planejamento
estratégico;
5. Falta de metas formais de economia financeira.

GGOV
SCGJ
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Gestão Patrimonial e de 
Manutenção

Gerir Conformidade e Logística 
dos Bens

25 Incorporação de Bens 
Permanentes

Trata-se da execução de procedimentos de identificação, registro e
inclusão de bem permanente no acervo patrimonial do PJRO.

Acervo patrimonial adequado, acessível e sustentável.
Avaliar a conformidade das atividades de identificação, registro e
inclusão de bem permanente no acervo patrimonial e a eficácia
dos controles adotados.

1. Promover a adequação das incoporações de bens de consumo e
permanente (cadastramento, incorporação, tombamento,
emplaquetamento).

1. Verificar a existência de Registro de bens com número de
tombamento duplicado;
2. Verificar a adequação do sistema patrimonial para cadastramento 
de informações dos bens.

1. Instrução n. 020.2019-PR. 1. Incoporação de bens patrimoniais em desacordo com o
recebimento definitivo.

SA Audiges

Gestão Patrimonial e de 
Manutenção

Gerir Conformidade e Logística 
dos Bens

26 Baixa Patrimonial de Bens de 
Consumo e Permanentes

A baixa dos bens móveis de consumo e permanentes consiste na
desincorporação, que finda na inativação do respectivo registro
patrimonial e na sua exclusão do ativo circulante e não circulante,
respectivamente, quando resultante de perda ou inservibilidade.

Acervo patrimonial adequado, acessível e sustentável. Avaliar a conformidade das atividades relacionadas a baixa
patrimonial  e a eficácia dos controles adotados.

1. Promover a adequação das baixas patrimonias e dos controles
adotados. 

1. verif icar a existência de bens que atedem os critérios de baixa e
superavaliam a conta contábil do ativo imobilizado;
2. verif icar a conformidade dos bens baixados com os critérios
legais.
3. verif icar a existência de segregação de função da comissão de
baixa de bens e no sistema de gestão patrimonial.

1. Instrução N. 88/2022.

1. Demora na baixa patrimonial de bens inservíeis por ausência de
destinação adequada dos resíduos;
2. Membro da comissão de baixa com perfil  inadequado de acesso 
no sistema, com risco de segregação de função.

SA Audiges

Gestão Patrimonial e de 
Manutenção

Gerir Conformidade e Logística 
dos Bens

27 Inventário de Bens Móveis e 
Imóveis

Procedimento administrativo que se constitui em levantamento
físico e financeiro de todos os bens permanentes, tendo como
finalidade a verif icação da compatibilidade entre o registrado e o
existente, bem como a sua utilização e o seu estado de conservação.

Acervo patrimonial adequado, acessível e sustentável. Avaliar a conformidade das atividades relacionadas ao inventário  e 
a eficácia dos controles adotados.

1. Promover a adequação do inventário e dos controles adotadas.

1. verif icar os procedimentos da comissão de inventário acerca dos 
bens não localizados;
2. verif icar a existência de notificação pela comissão de inventário,
aos responsáveis por bens não localizados.
3. Verificar a adoção de providências para localização dos bens não 
localizados, identificados pela comissão de inventário.

1.INSTRUÇÃO n. 057/2020-TJRO.

1. Ausênica de notificação de bens não localizados;
2. Ausência de ressarcimento de bens não localizados.
3. Demora na instauração de procedimento apuratório para bens
não localizados.

SA Audiges

Gestão Patrimonial e de 
Manutenção

Gerir Documentação Permanente 
e Acervo Histórico

28 Gestão do Arquivo Corrente, 
Intermediário e Definitivo

Gestão do Arquivo Corrente, Intermediário e Definitivo. Acervo patrimonial adequado, acessível e sustentável. Avaliar a conformidade e desempenho da gestão documental.

1.Promover a adequada classif icação e enquadramento conforme o 
Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade dos documentos 
da administração do Poder Judiciário.
2.Promover a adequada classificação de acesso as informações de
acordo com os critérios estabelecidos na LAI.
3.Promover o estabelecimento de metas para redução do passivo
arquivístico.

1. Verificar a existência e o funcionamento do plano de
classificação e tabela de temporalidade;
2. Veriifcar se as classificações de acesso estão em conformidade
com a LAI;
3. Verificar a existência de metas e monitoramento acerca da
redução de passivo arquivístico.

1 .Lei nº 12.527/2011;
2. PRONAME - Resolução CNJ n. 324/2020;
3. Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário;
4. Resolução n. 058/2015-PR; 
5.Resolução n. 059/2015;
6.Recomendação n.37/2011-CNJJ;
7.Resolução CNJ nº 91/2009.

1. Eliminação de documentos/processos com classificação de
prazo inadequado; 
2.Guarda inadequada;
3. Morosidade no desarquivamento;
4.deteriorização dos documentos/processos; 
5.perda ou extravio dos documentos/processos.

SA Audiges

Gestão Patrimonial e de 
Manutenção

Gerir Documentação Permanente 
e Acervo Histórico 29

Gestão da Documentação 
Histórica

Avaliação documental de preservação da memória do Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia.

Acervo patrimonial adequado, acessível e sustentável. Preservação
da história Organizacional. Avaliar a conformidade e desempenho da gestão documental.

1.Promover a adequada estratégia de preservação de documentos
institucionais.

1. verif icar a importância dos documentos arquivados para a
memória da instituição, considerando a tabela de temporalidade.

1 .Lei nº 12.527/2011;
2. PRONAME - Resolução CNJ n. 324/2020;
3. Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário;
4. Resolução n. 058/2015-PR; 
5.Resolução n. 059/2015;
6.Recomendação n.37/2011-CNJJ;
7.Resolução CNJ nº 91/2009.

1.Eliminação inadequada de documentos;
2.Deteriorização dos documentos/processos;
3. Perda ou extravio dos documentos/processos.
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Gestão Patrimonial e de 
Manutenção

Gerir e Fiscalizar os Contratos e 
os Acordos 30

Recebimento de Bens 
Permanentes e de Consumo. 

Trata-se da execução de atividades de recebimento provisório e
definitivo e bens permanentes e de consumo, com o objetivo de
assegurar a conformidade dos bens recebidos com as condições
estabelecidas na nota de empenho ou no contrato.

Contratações e acordos efetivos, sustentáveis e geridos de acordo
com as normas vigentes.

Avaliar a conformidade das atividades de recebimento provisório e 
definitivo a e eficácia dos controles adotados.

1. Promover a melhoria do desenho do processo e das normas,
por meio da segregação de função;
2. Promover o aperfeiçoamento técnico da comissão de
recebimento de bens.

1. Verificar a existência de segregação de função na composição da
comissão de recebimento de bens;
2. Verificar se os membros da comissão possuem conhecimento
técnico para recebimento nos termos do contrato.

1. Instrução n. 020.2019-PR;
2. Instrução n. 022.2008-PR;
3. INSTRUÇÃO N. 008/2018-PR;
4. Instrução n. 010.2015-PR.

1. Falta de segregação de função no recebimento provisório e
definitivo;
2. Recebimento de bens em desacordo com os critérios contratuais, 
devido a deficiêcnia de conhecimento técnico de membro da
comissão.
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Governança e Gestão de TIC 31 Desenvolvimento de Soluções e 

Aplicações

O processo de desenvolvimento de soluções e aplicações
corresponde uma série de etapas interconectadas que visam criar
software funcional e eficaz para atender às necessidades de
usuários ou resolver problemas específicos da instituição, tendo
como os principais processos: Identificação de requisitos, análise e
planejamento. A Gestão do Desenvolvimento de Software tem a
finalidade de otimizar o trabalho das equipes envolvidas,
delimitando papéis e responsabilidades, normatizando o processo
de desenvolvimento, gerenciamento, manutenção e sustentação dos
softwares do PJRO. Orienta na utilização de "Boas Práticas" com
foco em metodologias ágeis de desenvolvimento de software
amplamente difundidas no mercado, assim como evitar problemas
no processo de liberação e implantação dos Projetos de Software e
permitir acompanhamento da sua performance durante todo o
ciclo de vida.

Entrega de softwares no tempo, custo e que agregue valor a
PJRO. 

Verificar se os controles estabelecidos nos processos:
a) de escopo e requisitos;
b) de arquitetura; e
c) de processos de desenvolvimento e sustentação;
d) ciclo de vida de desenvolvimento seguro
estão efetivamente contribuindo para o alcance dos objetivos destes 
processos.

Espera-se que as soluções futuramente implementadas sejam
capazes de atender às necessidades do PJRO de forma a poderem
prestar melhores serviços à sociedade. Além disso, é também
esperado que ocorra maior economia nos recursos públicos
dispendidos;
Ações de controle que tratem desse tema, a serem realizadas pelo
PJRO.

Avaliação da eficácia dos controles relativos à softwares
compreendidos pelos processos:
a) de escopo e requisitos;
b) de arquitetura; 
c) de processos de desenvolvimento e sustentação;
d) cliclo de vida de desenvolvimento seguro.

 - Resolução CNJ N. 370/2021
 - Resolução CNJ N. 320/2021
 - Guia PMBOK®
 - Information Technology Infrastructure Library - ITIL
- Framework Scrum
 - Metodologia de Desenvolvimento de Software
 - Processo de Gerenciamento de Arquitetura de Software
 - Processo de Software - Ciclo de Vida
Processos de TIC: 
a) Modelo de Gerenciamento de Projetos de TIC (MGP)
b) Processo de Grerenciamento da Metodologia de Desenvolvimento de Software
c) Processo de Gerenciamento de Mudanças, Liberação e Implantação de TIC
d) Processo de Gerenciamento de Solicitações de Melhorias em Sistemas Existentes e Novos Sistemas
e) Processo de Homologação de Software de Terceiros
f) Processo de Software - Ciclo de Vida.

a) Não entrega do software no prazo
b) Software entregue não atendeu a necessidade do demandante
c) Ausência de controle no gerenciamento dos Projetos de
Software
d) Descontinuidades dos Projetos
e) Ingerência no processo de priorização das demandas
f) Ausência de padronização de Recursos Tecnológicos a serem
utilizados pela Istituição
g) Falta de integração/comunicação entre a equipe de TIC.
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Governança e Gestão de TIC 32 Gestão da Infraestrutura de TIC

Gerenciamento da Infraestrutura tem como objetivo planejar,
coordenar e gerir os recursos de infraestrutura de rede lógica,
recursos de videoconferência, telefonia, equipamentos servidores e 
de rede, procedimentos de segurança e demais serviços vinculados
a rede do PJRO.

Otimizar serviços, reduzir custos, melhorar o fluxo de
informações, garantir segurança dos dados, manter a eficiência e,
sobretudo, alinhar a TI com as metas de negócio.

Verificar se os controles estabelecidos nos processos:
a) de disponibilidade;
b) de capacidade;
c) de ativos de infraestrutura e de telecomunicação corporativa;
estão efetivamente contribuindo para o alcance dos objetivos destes 
processos.

Melhoria dos controles dos recursos tecnológicos para evitar
indisponibilidade, gargalos, vulnerabilidades, entre outros
problemas que podem surgir com o tempo;
- Antecipação e resposta rápidas a incidentes;
- Aumento da vida útil de sistemas e equipamentos;
- Melhorias no desempenho da equipe de TI, possibilitando uma
administração proativa e inteligente, permitindo estruturação
melhor dos projetos, alocação dos recursos, organizar políticas e
distribuir os serviços de uma forma harmônica e eficiente.

Avaliação da eficácia dos controles relativos a infraestrutura de
TIC que compreende os processos:
a) de disponibilidade;
b) de capacidade;
c) de ativos de infraestrutura e de telecomunicação corporativa.

 - Resolução CNJ N. 370/2021;
 - Resolução CNJ N. 320/2021;
 - Processo de Gerenciamento da Configuração e Ativos de Serviço;
 - Processo de Gerenciamento da Capacidade e Disponibilidade da Infraestrutura de TIC;
 - Processo de Gerenciamento de Mudanças;
 - Processo de Liberação e Implantação de TIC;
Processos de TIC:
a) Processo de Gerenciamento da Configuração e Ativos de Serviço
b) Processo de Gerenciamento de Ativos de TIC
c) Processo de Gerenciamento de Backup
d) Processo de Solicitação de Bens de Informática
e) Processo de Tratamento e Resposta a Incidentes de Rede.

a) Infraestrutura não funcionar dentro da capacidade;
b) Ausência de planejamento da capacidade da infraestrutura;
c) Infraestrtutura indisponível;
d) Ausência de monitoramentos dos sistemas e ativos de TIC;
e) Ausência de controles da criação/modificação dos serviços de
infraestrutura de TIC;
f) Recursos ociosos e/ou subutilizados.
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Governança e Gestão de TIC 33 Gestão de Serviços de TIC e 

Atendimento ao Usuário

É a implementação e o gerenciamento da qualidade dos serviços de
TI de forma a atender às necessidades de negócio. O
gerenciamento de serviço de TI é feito pelos provedores de
serviço de TI por meio da combinação adequada de pessoas,
processo e tecnologia da informação. (ITIL)

Disponibilidade dos serviços de TIC dentro do prazo e qualidade.

Verificar se os controles estabelecidos nos processos:
a) de catálogo;
b) de requisições;
c) de incidentes;
d) de ativos de microinformática;
e) de central de serviços;
estão efetivamente contribuindo para o alcance dos objetivos destes 
processos.

 
- Melhoria na agilidade com a automoção de diversas tarefas;
- Melhoria na qualidade de serviços;
- Melhoria na experiência do usuário;
- Foco na continuidade dos processos críticos;
- Melhoria da resolução  do problema nos atendimentos.

Avaliação da eficácia dos controles relativos à serviços de TIC que
compreende os processos:
a) de catálogo;
b) de requisições;
c) de incidentes;
d) de ativos de microinformática;
e) de central de serviços.

 - Resolução CNJ N. 370/2021;
 - Resolução CNJ N. 320/2021;
 - Information Technology Infrastructure Library - ITIL;
 - Processo de Gerenciamento de Acordo de Nível de Serviço;
 - Processo de Gerenciamento de Catálogo de Serviços;
 - Processo de Gerenciamento de Incidentes de TIC;
 - Processo de Gerenciamento de Mudanças;
 - Processo de Gerenciamento de Problemas;
 - Processo de Gerenciamento de Requisições de Serviço de TIC;
 - Processo de Liberação e Implantação de TIC;
Processos de TIC: 
a) Processo de Gerenciamento de Acessos e Uso de Recursos de TIC
b) Processo de Gerenciamento de Acordo de Nível de Serviço
c) Processo de Gerenciamento de Catálogo de Serviços
d) Processo de Gerenciamento da Central de Serviços
e) Processo de Gerenciamento de Incidentes de TIC
f) Processo de Tratamento e Resposta a Incidentes de Rede
g) Processo de Gerenciamento de Incidentes de Segurança da Informação
h) Processo de Gerenciamento de Problemas
i) Processo de Gerenciamento de Requisições de Serviço de TIC

a) Indisponibilidade dos serviços de TIC;
b) Ausência de registros dos incidentes e serviços prestados;
c) Ausência de plano de continuidade decorrente dos incidentes;
d) Não atendimento dentro do prazo estabelecidos dentro do SLA; 
e) Riscos de danos materiais.
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Governança e Gestão de TIC 34 Governança e Gestão de TIC

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em atendimento ao Art. 11
da Resolução CNJ nº 370/2021 (ENTIC-JUD), realiza,
anualmente, diagnóstico para aferir o nível de maturidade em
Governança, Gestão e Infraestrutura de TIC dos órgãos
submetidos ao controle administrativo e financeiro do CNJ. O
objetivo da governança de TI é assegurar que as ações de TI
estejam alinhadas com o negócio da organização, agregando-lhe
valor. O desempenho da área de TI deve ser medido, os recursos
propriamente alocados e os riscos inerentes, mitigados. Assim, é
possível gerenciar e controlar as iniciativas de TI nas organizações
para garantir o retorno de investimentos e a adoção de melhorias
nos processos organizacionais.

Tanto a governança quanto a gestão de TIC são essenciais para
garantir que a tecnologia seja usada de forma eficaz, que os riscos
sejam mitigados e que os objetivos da organização sejam
alcançados. Elas trabalham em conjunto para criar um ambiente de
TIC que suporta a estratégia e a governança corporativa de uma
organização. Conforme o art. 2º, inciso II, da Resolução CNJ nº
370/2021, o resultado dos órgãos do Poder Judiciário no Índice
de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Poder Judiciário (iGovTIC-JUD)
compõe a meta da ENTIC-JUD, reforçando a importância dessa
avaliação para o desenvolvimento e aprimoramento das práticas de
Governança, Gestão e Infraestrutura de TIC.

Verificar as ações e controles que visa atender o ENTIC-JUD
2021/2026, que divide os viabilizadores de Governança de TIC
em dois domínios, abrangendo temas, tais como:
- Governança e Gestão de TIC:
 a) Políticas e Planejamento
 b) iGovTIC-JUD
 c) Transformação Digital
 d) Atendimento e Suporte ao Usuário
 e) Estruturas Organizacionais e Macroprocessos
 f) Pessoas
- Gerenciamento de Serviços de TIC
 a) Sistemas de Informação
 b) Infraestrutura Tecnológica e Serviços em Nuvem
c) Riscos, Segurança da Informação e Proteção de Dados.

Melhoria no ambiente de controle refernete a governanança de
TIC, gerenciamento de riscos, atuação dos comitês, de forma que
as políticas e diretrizes conduzam para ações efetivas na prestação
de serviços e infraestrutura de TIC para as áreas meio e fim, para
a constante melhoria na prestação jurisdicional.
Cumprir a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD).
II – Meta: Atingir no mínimo 75% dos órgãos do Poder
Judiciário com nível de maturidade satisfatório no índice de
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação
(iGovTIC-JUD) até dezembro de 2026. 
Continuar obtendo nível de maturidade "Excelência".

Avaliar a eficácia  das ações e controles que visa atender o ENTIC-
JUD 2021/2026 no domínio Governança e Gestão de TIC que
abrange os seguintes temas:
 a) Políticas e Planejamento;
 b) iGovTIC-JUD;
 c) Transformação Digital;
 d) Atendimento e Suporte ao Usuário;
 e) Estruturas Organizacionais e Macroprocessos;
 f) Pessoas;
 g) Contratos;
 h) Orçamento.

 - Resolução CNJ N. 370/2021
 - Resolução CNJ 325/2020
 -  Resolução 468/2022/CNJ
 - Processo de Elaboração do Planejamento Tático (PDTIC)  
 - Processo de Gerenciamento de Contratos de TIC
 - Processo de Planejamento de Aquisições e Contratações de Soluções
 - Processo de Planejamento Orçamentário de TIC
 - REFERENCIAL BÁSICO de GOVERNANÇA Aplicável a Órgãos e Entidades da Administração Pública - TCU
 - COBIT - Control Objectives for Information and Related Technology
Processos de TIC: 
a) Processo de Elaboração do Planejamento Tático (PDTIC)
b) Processo de Elaboração e Acompanhamento do Plano Anual de Capacitação
c) Processo de Elaobração, Acompanhamento e Revisão do Planejamento Estratégico de TIC
d) Processo de Gerenciamento de Contratos de TIC
e) Processo de Planejamento de Aquisições e Contratações de Soluções
f) Processo de Planejamento Orçamentário de TIC

a) Plano de Trabalho para atender a Resolução 370/2021 de
forma ineficaz
b) Não cumprimento da Resolução n. 370/2021 CNJ que
estabelece a "Melhoria da Infraestrutura e governança de TIC";
c) Ausência de Planejamento na capacitação dos profissionais de
TIC
d) Ausência de diretrizes para elaborar, acompanhar e revisar o
Planejamento Estratégico de TIC
e) Descontinuidade do Planejamento Estratégico de TIC
 f) Ausência de diretrizes na gestão dos contratos de TIC
g) Ausência de Planejamento nas Aquisições e Contratações de
Soluções de TIC
e) Ausência de Planejamento Orçamentário de TIC
f) Descontinuidade dos Projetos de TIC
g) Não atendimento das demandas de TIC
h) Erros na liberação e implantação de TIC
i) pouca efetividade na atuação dos comitês de governança e gestor
de TIC.
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Governança e Gestão da 
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Governança e Gestão de TIC 35 Segurança da Informação e 

Proteção de Dados

Segurança da informação é a proteção da informação de vários
tipos de ameaças para garantir a continuidade do negócio,
minimizar o risco ao negócio, maximizar o retorno sobre os
investimentos e as oportunidades de negócio. A segurança da
informação é obtida a partir da implementação de um conjunto de
controles adequados, incluindo políticas, processos,
procedimentos, estruturas organizacionais e funções de software e
hardware. Estes controles precisam ser estabelecidos,
implementados, monitorados, analisados criticamente e
melhorados, onde necessário, para garantir que os objetivos do
negócio e de segurança da organização sejam atendidos. Convém
que isto seja feito em conjunto com outros processos de gestão do
negócio.  (ABNT NBR ISO 27001)

Atividade essecial para garantir a continuidade da Instituição,
minimizar os riscos relacionados a segurança da informação e
proteção de dados.

Verificar se os controles estabelecidos nos processos:
a) de continuidade de serviços essenciais;
b) de incidentes de segurança;
c) de riscos;
d) Sergurança dos Serviços em Nuvem.
Estão de acordo com a Resolução 370/2021/CNJ e se são
eficazes.

Melhoria no ambiente de controle refernete a segurança da
informação e proteção de dados pessoais, com mapeamento de
processsos e riscos e instuição de controles e infraestrutura
eficazes.

Avaliação da eficácia dos controles relativos a segurança e proteção
da informação relativos aos processos:
a) de continuidade de serviços essenciais;
b) de incidentes de segurança;
c) de riscos
d) Segurança dos serviços em nuvem

 - Reso lução CNJ N. 370/2021
 - Reso lução CNJ N. 320/2021
 -  Resolução CNJ nº 396/2021, que ins tituiu a Es tratégia Nacional de Segurança Cib ernética d o Pod er Judici ário (ENSEC-PJ)
- Portaria Nº 162 de 10/06/2021 CNJ - Aprova Protocolos e Manuais criados pela Resolução CNJ nº 396/2021, que in sti tuiu a Es tratégia Nacional de

Segurança Cibernética d o Pod er Judici ário (ENSEC-PJ).
- Norma ABNT NBR ISO/IEC 27000:2018 - Information techno logy - Security techniques - Information security management systems - Overview and

vocabulary
- Norma ABNT NBR ISO/IEC 27003:2020 - Tecnologia da in formação — Técnicas de segurança — Sistemas de gestão da segurança da in formação —

Orien tações
 - Norma ABNT/NBR ISO/IEC 27005:2019 - Tecnologia d a informação  — Técnicas  de segurança — Gestão de ris cos de segurança d a informação         
- Norma ABNT NBR ISO/IEC 27007:2018 - Tecnologia da in formação - Técnicas de segurança - Diretrizes para auditoria de si stemas de gestão da

segurança da informação         
 - ABNT NBR ISSO/IEC 17799:2005 - Tecnologia d a Informação  - Técnicas de segurança - Códi go de prática para gestão da s egurança d a informação ;
 - ABNT NBR ISSO/IEC 17799:2005 - Tecnologia d a Informação  - Técnicas de segurança - Códi go de prática para gestão da s egurança d a informação ;
 - NBR ISO/IEC 27001:2013 - Tecnologia d a informação  — Técnicas  de segurança — Sistemas d e ges tão da s egurança d a informação  — Requisi tos ;
 - Processo  de Elabo ração, Acompanhamento e Revis ão da Po lí tica de Segurança d a Informação  (PSI)
 - Processo  de Gerenciamento de Acesso s e Uso de Recurso s de TIC
 - Processo  de Gerenciamento de Backup
 - Processo  de Gerenciamento de Continuidade dos  Serviço s Es senciais
 - Processo  de Gerenciamento de Incidentes de Segurança d a Informação
 - Processo  de Gerenciamento de Mudanças
 - Processo  de Gerenciamento de Riscos e Controle Interno
 - Processo  de Interação  com o CGSI
 - Processo  de Liberação e Impl antação  de TIC
Processo s de TIC: 
a) Processo  de Elabo ração, Acompanhamento e Revis ão da Po lí tica de Segurança d a Informação  (PSI) 
b) Processo  de Gerenciamento da Capacidade e Disp on ib il id ade da Infraestrutura de TIC
c) Processo  de Gerenciamento de Continuidade dos  Serviço s Es senciais
d) Process o de Gerenciamento de Riscos de TIC
e) Processo  de Interação  com o CGSI
f) Processo  de Gerenciamento de Backup

a) Ausência de políticas de Segurança da Informação
b) Perda e roubo de dados e informações;
c) Exposição a ameaças à segurança da informação, incluindo
fraudes eletrônicas, espionagem, sabotagem, vandalismo, incêndio
e inundações, além de danos causados por código maliciosos,
sequestro de dados, Hackers e ataques de deniel of service;
d) Ausência de controles no gerenciamento de mudanças, e
processos para liberação e implantação de TIC.
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Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 36 Abono de Permanência
Gestão do Abono de Permanência na folha de pagamento de
servidores(as) e magistrados(as) do PJRO. 

Incentiva à permanência de servidores(as) e magistrados(as) a
continuarem em atividade, após o cumprimento dos requisitos
para a aposentação. 

Avaliar se os controles estão contribuindo para o alcance dos
objetivos.

Melhorias nos procedimentos relativos ao processo, implementar
controles efetivos e eficazes.

Verificar se o processo está em conformidade com as normas
vigentes e as boas práticas de gestão. Constituição Federal 1988;  Constituição Estadual; Lei Complementar n. 1.100/21.

Falhas nos procedimentos relativos ao processo, bem como nos
controle existentes. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 37 Adicionais de Insalubridade, 
Periculosidade e Noturno

Este processo se refere à adicional concedido aos servidores(as)
no âmbito do PJRO. 

Proteção à vida dos servidores(as) públicos. Avaliar a efetividade dos controles no processo. Melhorias nos procedimentos de controle existentes. Verificar a conformidade da concessão e pagamento, bem como os
controles existentes.

Constituição Federal 1988; Constituição do Estado de Rondônia; Lei Complementar n. 68/92; Lei n. 3.961/16; Lei n. 2.165/09.; Lei n.
1.068/02.

Não observância aos critérios de concessão e pagamento do
adicional.

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 38 Adicional de Incentivo 

O adicional de incentivo será concedido ao(a) servidor(a) que
completar 10 (dez) anos de serviço exclusivo ao Poder Judiciário
do Estado de Rondônia ou 15 (quinze) anos de cargo efetivo no
serviço público prestado ao Estado de Rondônia.

Incentivar os(as) servidores(as) pelos serviços prestados ao Poder
Judiciário e ao Estado de Rondônia.

Avaliar a eficácia dos controles para mitigar os r iscos. Aperfeiçoar os controles no processo de adicional de incentivo. Verificar a conformidade da concessão e pagamento do adicional
de incentivo aos servidores(as) do PJRO.

Lei Complementar n. 568/10; Resolução n. 024/10-PR; Resolução n. 045/10-PR; Resolução n. 003/11-PR; Resolução n. 014/11-PR;
Resolução n. 106/19-PR;  Resolução n. 247/22-PR.

Impropriedades nos procedimentos de concessõa e pagamento. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 39
Adicional de Produtividade 

(média de 
produtividade/afastamentos)

Processo que trata sobre concessão de adicional de produtividade
ao analista judiciário, na especialidade oficial de justiça do PJRO,
no exercício de suas atribuições. 

Incentivo ao atingimento de metas para alcançar os objetivos
institucionais.   

Avaliar a eficácia dos controles para mitigar os r iscos no prccesso. Aperfeiçoar os controles e mitigar riscos no processo. Verificar se o processo está em conformidade com as normas
vigentes, bem como a efetividade dos controles.

Lei complementar n. 568/10; Resolução n. 024/10-PR; Resolução n. 031/10-PR; Resolução n. 045/10-PR; Resolução n. 003/11-PR;
Resolução n. 014/11-PR; Resolução n. 015/11-PR; Resolução n. 018/11-PR; Resolução n. 002/12-PR; Resolução n. 093/19-PR;
Resolução n. 106/19-PR; Resolução n.247/22-PR.

Não observância aos critérios de concessão e pagamento do
adicional.

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 40

Adicional de Qualificação 
(tecnólogo, graduação, pós-

graduação, mestrado, doutorado, 
cursos (500 horas)

O adicional de qualif icação funcional é destinado aos servidores
efetivos do Poder Judiciário em razão de conhecimentos adicionais 
adquiridos em ações de capacitação e em cursos de extensão,
aperfeiçoamento e especialização em áreas de interesse da Justiça.

Estimular e reconhecer o contínuo aprimoramento dos(as)
servidores, priorizando a excelência e eficácia dos serviços
judiciais prestados à sociedade, contribuindo assim para a
promoção da justiça e da cidadania.

Verificar os controles internos no processo de adicional de
qualif icação funcional aos servidores(as) do PJRO.

Melhorias nos procedimentos de controle no processo de adiconal
de qualificação funcional.

1. Verificar os critérios de concessão e pagamento de adicional de
qualif icação funcional; 
2. Verificar a eficácia dos controles existentes.

Lei Complementar n. 568/10; Resolução n. 024/10-PR; Resolução n. 030/10-PR; Resolução n. 045/10-PR; Resolução n. 003/11-PR;
Resolução n. 014/11-PR; Resolução n. 106/19-PR; Resolução n. 247/22-PR.

Falhas nos critérios de concessão e pagamento de adicional de
qualif icação funcional. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 41
Adicional de Tempo de Serviço-

ATS/VPN
Gestão do adicional por tempo de serviço dos(as) magistrado(as)
do PJRO. Garantia dos direitos dos(as) magistrados(as) do PJRO. Aferir a efetividade dos controles no processo.

Aperfeiçoar os controles internos referente a concessão e
pagamento do ATS.

Verificar se a concessão e pagamento estão em conformidade com
os critérios estabelecidos na legislação específica.

Lei Complementar n. 035-79-LOMAN; Constituição Federal 88; Lei Complementar n. 94/93-COJE; Lei n. 11.143/05; Lei Complementar
Estadual n. 352/06;  Resolução n. 13/06-CNJ;  Acórdão n. 17 Tribunal Pleno-TJRO.

Não observância aos critérios de concessão e pagamento
estabelecidos na legislação. Decom Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 42 Admissão e Registro de Pessoal Gestão dos atos de admissão e dos registros funcionais de
servidores(as) e magistrados(as) do PJRO.

Embasar as políticas de gestão de pessoas por meio de dados
relevantes e confiáveis. 

Avaliar os procedimentos de admissão de servidores(as) e
magistrados(as) do PJRO e os controles internos existentes;.

Aperfeiçoar os controles com foco na melhoria da gestão de
pessoas como ferramenta de comunicação, possibilitando
coordenar e direcionar esforços na busca da melhoria dos serviços
prestados à sociedade.

Avaliar a regularidade dos atos de admissão de servidores(as) e
magistrados(as) do PJRO, bem como dos controles internos
existentes.

Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 568/10; Lei Complementar n. 94/93; Regimento Interno; Edital do Concurso; Portarias
de nomeações; Instrução Normativa n. 21/2007-TCER.

Falhas no processo de registro funcional, não refletindo a exatidão 
e fidedignidade das informações de servidores(as) e
magistrados(as); ausência de mapaeamento do processo.

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 43 Auxilio Doença
Auxílio doença é concedido ao servidor(a) efetivo e magistrado(a)
que estiver incapacitado  para realizar as atividades. 

Proteção à vida e à saude do(a) servidor(a) e magistrado(a) do
PJRO.

Avaliar se os controles adotados estão contribuindo para o
alcance dos objetivos. Melhorias nos procedimentos de controle no processo.

Verificar se os critérios de concessão e pagamento estão em
conformidade.

Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 228/00; Decreto Estadual n. 11.397/04, Lei Complementar n. 432/08; Lei
Complementar n. 562/10; Decreto Estadual n. 19.163/14: Lei Complementar 989/18.

Falhas nos procedimentos relativos ao processo, bem como nos
controle existentes. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 44
Auxílios (Transporte, 

Alimentação, Creche, Educação, 
Saúde)

Gestão dos auxílios na folha de pagamento de servidores(as) e
magistrados(as) do PJRO.

Destina-se a subsidiar as despesas com transporte, alimentação,
creche, educação e saúde dos(as) servidores(as) e magistrados(as)
do PJRO.

Avaliar se os controles estão contribuindo para o alcance dos
objetivos.

Melhorias nos procedimentos de controle e mitigar riscos no
processo.

Verificar se a concessão e pagamento estão em conformidade com
os critérios estabelecidos na legislação específica.

Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 568/10; Lei Estadual n. 2497/11; Lei Complementar n. 694/12; Lei Complementar n.
1.054/19; Lei Complementar n. 1.093/21; Lei Complementar n. 1.142/22; Instrução n. 079/21-PR; Resolução n. 294/19-CNJ; Instrução
n. 111/23-TJRO; Resolução n. 021/10-PR; Resolução n. 022/11-PR; Resolução n. 022/12-PR; Resolução n. 031/12-PR; Resolução n.
026/17-PR; Resolução n. 103/19-PR; Resolução n. 159/20-PR; Resolução n. 195/21-PR; Resolução n. 266/23; Resolução n. 225/22-
TJRO; Resolução n. 230/22-TJRO; Resolução n. 258/22-TJRO. Resolução n. 133/11-CNJ; Resolução n. 30/12-PR; Resolução n.
294/19-CNJ; Resolução n. 294/23-TJRO; Resolução n. 528/23-CNJ;  Resolução n. 312/24-TJRO; Instrução n. 131-23-TJRO.

Não observância aos critérios de concessão e pagamento
estabelecidos na legislação.

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 45
Capacitação de Servidores(as) e 

Magistrados(as)
Gestão do processo de treinamento e capacitação de servidores(as)
e magistrados(as).

Melhoria dos controles no que tange aos recursos públicos
aplicados nas ações de capacitação do TJRO.

Avaliar se as capacitações estão alinhadas com o Programa gestão
por competência, se estão sendo realizadas em conformidade com
as normas vigentes; Avaliar se os controles existentes são eficazes,
se os fluxos dos processos são céleres e atuais.

Mitigar o risco de realização de ações que não atendam às
necessidades de formação e aperfeiçoamento dos servidores(as) e
magistrados(as); Melhorias nos fluxos e controles quanto ao
processo de capacitação.

Avaliar as ações de capacitações de servidores(as) e magistrados(as), 
do fluxo do processo, bem como avaliação da eficácia dos
controles existentes; Alinhamento das capacitações com o
Programa gestão por competência.

Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 568/10; Resolução n. 027/2018-PR; Resolução n. 121/2019-PR; Resolução n.
192/2014-CNJ; Resolução n. 205/2021-TJRO; Resolução n. 142/2020-PR; Resolução n. 203/2021-TJRO; Plano de Desenvolvimento
Institucional da Emeron 2022-2027.

Ações de capacitação que não atendem a estratégia institucional;
ausência de avaliação das ações de capacitação. Emeron Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 46 Consignações Gestão das consignações na folha de pagamento de servidores(as) e 
magistrados(as).

Melhoria nos controles e procedimentos relacionados à
consignação de valores na folha de pagamento 

Analisar as consignações facultativas e compulsórias incluídas na
folha de pagamento de servidores(as) e magistrados(as).

Mitigar os riscos relacionados as consignações facultativas e
compulsórias na folha de pagamento deservidores(as) e
magistrados(as), bem como proporcionar melhorias nos controles
relacionados ao processo.

Avaliação dos processos de inserção de consignações facultativas e
compulsórias na folha de pagamento de sservidores(as) e
magistrados(as), bem como a eficácia dos controles internos
estabelecidos.

Lei Complementar n. 622/11, Lei Complementar n. 646/11; Lei C omplementar n. 701/13; Lei Complementar n. 717/13; Lei
Complementar n. 755/13; Lei Complementar n. 766, n. 781 e n. 804/14; Lei Complementar n. 821, n. 841 e n. 848/15; Lei
Complementar n. 875 e n. 882/16 e Lei Complementar n. 985/18; Resolução n. 008/08-PR; Resolução n. 023/11-PR; Resolução n.
020/13-PR;  Resolução n. 018/14-PR; Resolução n. 181/21-PR.

Valores consignados na folha de pagamento de servidores(as) e
magistrados(as) em desacordo com os limites fixados nas normas
pertinentes.

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 47 Contratação Temporária Gestão da contratação temporária por interesse público. Observância do princípio da continuidade do serviço público. Analisar se as contratações temporárias estão em conformidade
com as normas disciplinadora.

Aperfeiçoar os controles com foco nas contratações temporárias
do Poder Judiciário.

Avaliar os processos de admissão de pessoal em caráter de
contratação temporária  e dos controles existentes.

Constituição Federal 1988; Lei Complementar n. 68/92; Lei n. 4.910/2020; Instrução Normativa n. 13/TCER-2004; Edital 01/2021;
Resolução n. 177/2021-TJRO; Instrução Normativa n. 069/2021-TJRO.

Descumprimento à ordem de classificação dos candidatos; pessoal
contratado temporariamente participando de comissão; pessoal
contratado exercendo atividades típicas de servidor(a) efetivo(a) do
PJRO.

SGP Audipec
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Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 48 Estágio Probatório Gestão do estágio probatório de servidores(as).
Contribui para aferir se o servidor(a) possui aptidão e capacidade
para o desempenho das atividades.

Analisar as avaliações periódicas para efeito de estabilidade no
cargo público.

Aperfeiçoar as avaliações periódicas com foco na gestão da
qualidade dos serviços prestados pelos(as) servidores(as) do Poder
Judiciário.

Avaliar os processos de servidores(as) que cumpriram o estágio
probatório. Constituição Federal 1988; Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 568/10; Resolução n. 022/2010-PR.

Servidores(as) aprovados(as) no estágio probatório que não foram
avaliados, pela chefia imediata, em todas as etapas. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 49 Governança e Gestão de Pessoas Políticas de governança e gestão de servidores(as) e
magistrados(as).

Melhoria da governança e gestão de pessoas com o objetivo de
atingir com eficiência e eficácia a missão, visão e metas
institucionais.

Avaliar a eficácia dos controles internos, sistemas e processos
implantados, relacionados a governança e gestão de pessoas.

Aperfeiçoar os controles com foco na melhoria da gestão de
pessoas como ferramenta de comunicação, possibilitando
coordenar e direcionar esforços na busca da melhoria dos serviços
prestados à sociedade.

Avaliação dos mecanismos de controle, sistemas e processos
relacionados  a governança e gestão de pessoas.

Referencial Básico de Governança TCU, 2020; Resolução CNJ n.240/2016, Resolução n. 205/2021-TJRO; Resolução 120/2019-PR;
Resolução 121/2019-PR, Resolução nº 186/2021-TJRO; Resolução nº 189/2021-TJRO; Resolução nº 198/2021-TJRO; Instrução n.
007/2018-PR, Ato 608/2020-PR; Regimento Interno TJRO; Manual do servidor; Acórdão n. 358/2017-TCU; Instrução Normativa n.
70/2021-TJRO.

Falhas nos mecanismos de controle de governança e gestão de
pessoas; Ausência de indicadores de desempenho e metas
relacionadas às funções de gestão de pessoas;

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 50 Gratificação de Docência
Trata sobre retribuição financeira pelo exercício de atividade
docente e pela participação em banca examinadora de curso de pós-
graduação.

Garantia de formação e aperfeiçoamento aos magistrados(as),
servidores(as) e a sociedade, bem como retribuição financeira aos
docentes.

Avaliar se os controles estão contribuindo para o alcance dos
objetivos.

Melhorias nos controles do processo de ações formativas para
servidores(as) e magistrados(as).

Verificar a conformidade da concessão e pagamento no processo
de docência.

Lei Complementar n. 568/10-PR; Resolução n. 1/2017-Enfam; Resolução n. 009/17-PR; Resolução n. 175/20-TJRO; Resolução n.
192/21-TJRO;  Resolução n. 315/24-TJRO. Falhas decorrentes de não observância aos normativos legais. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 51 Gratificação de Férias/Abono 
Pecuniário

Trata sobre o direito a férias, com acréscimo de 1/3, de
servidores(as) e magistrados(as) após terem trabalhado por, no
mínimo, 12 meses.

Proporcionar ao servidor(a) e magistrado(a) descanso anual,
remunerado, após o período aquisitivo das atividades no PJRO.

Avaliar os controles adotados no processo de férias dos(as)
servidores(as) e magistrados(as) do Poder Judiciário do Estado de
Rondônia.

Melhorias no processo de registro e controle do gozo das férias de 
servidores(as) e magistrados(as) do PJRO.

Avaliar o processo de concessão e pagamento de férias.

Constituição Federal de 1988; Lei C omplementar n. 35/79-LOMAN; Lei Complementrar n. 68/92; Lei Complementar n. 94/93-COJE;
Regimento Interno; Lei Complementar n. 898-A/16: Resolução n. 168/2020-PR; Resolução n. 289/2023-TJRO; Instrução n. 012/16-PR;
Instrução n. 030/19-PR; Instrução n. 054/20-PR; Instrução n. 062/2021-PR.

Impropriedades na concessão e pagamento de férias e abono
pecuniário de servidores(as) e magistrados(as) do Poder Judiciário
do Estado de Rondônia. 

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 52
Gratificação Especial de 

Segurança
Processo que se refere a gratificação concedida aos militares
agregados ao Poder Judiciário. Contribuir para a melhoria segurança institucional do PJRO.

Avaliar se os controles estão efetivamente contribuindo para o
alcance dos objetivos do processo. Aperfeiçoar os controles existentes e mitigar r iscos no processo .

Verificar se o processo está em conformidade com as normas
vigentes e as boas práticas de gestão. Lei Complementar n. 568/10-PR;  Resolução n. 016/13-PR.

impropriedades na concessão e pagamento de da gratificação
especial de segurança. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 53 Gratificação por Cumulações Gestão da Gratificação cumulação de varas, acervo, jurisdição
agrária, núcleo de justiça e outras  no âmbito do PJRO.

Garantia dos direitos dos(as) magistrados(as) do PJRO. Avaliar se os controles estão contribuindo para o alcance dos
objetivos.

Melhorias nos procedimentos relativos ao processo, implementar
controles efetivos e eficazes.

Verificar se o processo está em conformidade com as normas
vigentes e as boas práticas de gestão.

Constituição Federal 1988; Lei Complementar n. 94/93-COJE; Lei Complementar n. 94/93-COJE; Lei Estadual n. 784/98; Resolução n.
13/06-CNJ; Lei Complementar n. 782/14; Resolução n. 11/98-PR. Resolução n. 385/21-CNJ; Resolução n. 296/23-TJRO; Ato Conjunto
n. 11/23-PR-CGJ; Provimento Corregedoria n. 9/23;  Resolução n. 308/23-TJRO; Instrução n. 136/23-TJRO.

Falhas nos procedimentos relativos ao processo, bem como nos
controle existentes.

Decom Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 54

Gratificações de Cerimonial, por 
Atividade de TIC, Plantão 

Judiciário , Comissões 
Permanentes e Temporárias

Gratificação de Presidente, Vice-Presidente, Corregedor, Diretor,
Vice-Diretor, Direção de Fórum, Presidente Câmara e Juiz(a)
Auxiliar, Gratificações de Cerimonial, por Atividade de TIC,
Plantão Judiciário , Comissões Permanentes e Temporárias

Apoio nos eventos realizados pelo PJRO; Garantia dos serviços
prestados à sociedade ; Valorização e Retenção de talentos da área
de TIC.

Avaliar a efetividade dos controles deste processo. Aperfeiçoar os controles existentes e mitigar r iscos no processo.
Verificar se o processo está em conformidade com as normas
vigentes, bem como a efetividade dos controles.

Lei Complementar n. 94/93-COJE;Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 568/10-PR; Resolução n. 023/10; Lei Complementar
n. 1.192/23; Resolução n. 276/2023-TJRO; Ato n. 712/2023; Resolução n. 035/16-PR; Resolução n. 185/2021-TJRO; Resolução
n.231/22-TJRO;  Resolução n. 023/16-PR; Resolução n. 272/2023-TJRO; Instrução n. 110/23-TJRO.

Falhas na concessão e pagamentos das gratificações. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 55 Horas Extras
Refere-se ao serviço extraordinário pago em pecúnia, de caráter
eventual e só será admitido em situações excepcionais e
temporárias.

Proporcionar o pagamento em pecúnia de horas extras referente a
prestação de serviço extraordinário realizada pelo(a) servidor(a).

Avaliar os controles na concessão e pagamento das horas extras
realizadaspelo(a) servidor(a).

Melhorias nos procedimentos de controle no processo de horas
extras.

Verificar se as horas extras pagas aos servidores(as) deste Poder
Judiciário estão em conformidade com a legislação pertinente.

Contituição Federal 1988; Lei Complementar n.68/92; Lei Complementar n. 568/10; Instrução n. 001/17-PR; Instrução n. 007/13-PR;
Resolução n. 023/10-PR; Resolução n. 047/10-PR; Resolução n. 023/16-PR; Resolução n. 011/17-PR; Resolução n. 016/17-PR;
Instrução n. 081/21-PR; Instrução n. 193/21-PR;  Instrução n. 103/23-PR; Instrução n. 123/23-PR.

Impropriedades nos cálculos de horas extras. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 56 Indenização de Transporte

Este processo se refere a indenização concedida aos oficiais de
justiça, assistentes sociais e psicólogos do PJRO, para fazer face às
despesas com transporte e condução utilizados para o
cumprimento de suas funções. 

Destina-se a compensar/ressarcir os(as) servidores(as) que utilizam 
meios próprios de locomoção na execução de serviços externos
decorrentes das atribuições do cargo/função. 

Avaliar se os controles estão efetivamente contribuindo para o
alcance dos objetivos do processo.

Melhorias nos controles e mitigar r iscos do processo. Verificar se os critérios de concessão e pagamento estão em
conformidade.

Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 568/10; Lei Complementar n. 791/14; Resolução n. 12/08-PR; Resolução n. 023/10-
PR; Resolução n. 047/10-PR; Resolução n. 008/11-PR; Resolução n. 015/11-PR; Resolução n. 013/13-PR; Resolução n. 023/13-PR;
Resolução n. 023/16-PR; Resolução n. 011/17-PR;  Resolução n. 193/21-PR.

Falhas na concessão e no pagamento da gratificação. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 57
Licença Prêmio Indenizada/ 

Pecúnia

Gestão da licença-prêmio por assiduidade na folha de pagamento.
Refere-se a conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio
por assiduidade que não foram gozados, que faz jus a 3 meses,
o(a) servidor(a) ocupante de cargo efetivo que completar 5 (cinco)
anos ininterruptos de serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Garantia da continuidade do serviço.
Avaliar se os controles estão efetivamente contribuindo para o
alcance dos objetivos do processo. Aperfeiçoar os controles e mitigar riscos no processo.

Verificar a conformidade da concessão e pagamento, bem como os
controles existentes. Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 94/93-COJE; Instrução Normativa  n. 011/16-PR; Instrução n. 065/21-PR.

Falhas nos procedimentos relativos ao processo, bem como nos
controle existentes. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 58 Movimentação
Gestão da movimentação de servidores(as)  do Poder Judiciário do 
Estado de Rondônia.

Alocação da força de trabalho considerando as competências do(a)
servidor(a) e necessidades institucionais.

Analisar o processo de movimentação de servidores(as) avaliando:
a atividade desempenhada pelo servidor(a), a compatibilidade da
atividade com atribuições do cargo do(a) servidor(a) e que não há
desvio de função, bem como avaliar os   controles existentes.

Promover melhorias nos controles do processo de movimentação
de servidores(as) entre as unidades do Poder Judiciário e a devida
distribuição entre área fim e meio, bem como 1º e 2º grau.

Avaliar rotinas e procedimentos adotados no processo de
movimentação de servidores(as);
Verificação da regularidade do ato de movimentação de
servidores(as).

Lei Complementar n. 68/92; Lei Complementar n. 568/10; Resolução n. 014/2016-PR, Manual dos Servidores.
Servidor(a) removido(a)/movimentado(a) exercendo 
atribuições incompatíveis com o cargo efetivo; movimentação de
servidor(a) sem atender ao processo seletivo de remoção.

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 59 Penalidades Gestão das penalidades aplicadas a servidores(as) e magistrados(as). Garantia de imparcialidade na aplicação de sanções e melhoria nos
controle do processo.

Analisar o processo administrativo disciplinar e suas consequentes
penalidades aplicadas.

Melhoria nos controle do processo de sindicância e processo
administrativo disciplinar e suas respectivas penalidades aplicadas.

Verificação do fluxo do processo de apuração de infrações
funcionais de servidores(as) e magistrados(as), bem como a
pertinência e adequação das penalidades aplicadas.

Constituição Federal 1988, Lei Complementar n. 68/92, Lei Complementar n. 568/10, Código de Ética e Conduta do PJRO; Provimento
Conjunto n. 002/2016-PR-CG,  Manual dos Servidores; Resolução n. 307/2023-TJRO. Aplicação de sanções não compatíveis com a conduta praticada

pelo(a) servidor(a) e magistrado(a).

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 60 Retenções Gestão dos processos de retenções, por exigência legal, na folha de 
pagamento de servidores(as) e magistrados(as).

Garantia que os impostos e contribuições sejam recolhidos de
forma antecipada na folha de pagamento de magistrados(as) e
servidores(as). 

Avaliar os controles para realizar as retenções, por exigência legal,
na folha de pagamento de servidores(as) e magistrados(as).

Mitigar o risco de responsabilização deste Tribunal em decorrência 
da não retenção e não recolhimento de rendimento tributável. Bem
como, também, no aperfeiçoamento dos controles da folha de
pagamento.                

Avaliar rotina, fluxo e controles internos do processos de
retenção, por exigência legal, na folha de pagamento de
servidores(as) e magistrados(as).

Constituição Federal 1988; Regulamento do Imposto de Renda Pessoa Física; Regulamento do Regime Geral de Previdência Social; Lei
Complementar n. 432/2008.

Impropriedades no processo de retenção da folha de pagamento de 
servidores(as) e magistrados(as).

SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 61 Salário Maternidade
O salário maternidade é assegurado a servidora ativa, durante o
período que estiver em gozo de licença gestante ou adotante. Garantir proteção à maternidade e à adoção.

Avaliar a eficácia dos controles para mitigar os riscos no prccesso
de salário maternidade.

Aperfeiçoar os controles existentes e mitigar riscos no processo de
salário maternidade. 

Verificar se os pagamentos de salário maternidade estão em
conformidade com as normas vigentes.

Consolidadção das Leis do Trabalho-CLT, § 4º do art. 392; Constituição Federal 1988 ; Constituição Estadual; Lei Complementar 432/08
(regulamentado pelo Decreto n. 13.987/08; Lei Complementar 504/09; Lei Complementar 562/10;  Lei Complementar 989/18. Falhas de controle no processo de salário maternidade. SGP Audipec

Governança e Gestão de Pessoas Direitos, Vantagens e Obrigações 62 Substituições

O regulamento da substituição é o desempenho eventual e
temporário de atribuições de direção e função gratificada por
servidor(a), quando o titular se afastar do labor por força de
férias, licença e demais afastamentos.

Garantir a continuidade do serviço público por outro servidor(a)
capacitado(a) para exercer as atribuições inerente ao cargo e/ou
função.

Avaliar a eficácia dos controles para mitigar os riscos existentes no
que tange à substituição de servidores(as) do PJRO.

Aperfeiçoar os controles do processo de substituição de
servidores(as)  do PJRO.

Verificar os critérios de concessão e pagamento de substituição.
Lei Complementar n. 68/92; Resolução n. 003/10-PR; Instrução Conjunta n. 001/2020-TJRO-CGJ; Instrução Conjunta n. 005/21-TJRO:
Instrução Conjunta n. 007/21-PR-CGJ; Instrução Conjunta n. 016/21-PR-CGJ; Instrução Conjunta n. 012/22-TJRO-CGJ; Instrução
Conjunta n. 016/22-TJRO-PR-CGJ; Instrução Conjunta n. 020/23-TJRO-CGJ.

Falhas no pagamento de substituições aos servidores(as) do PJRO. SGP Audipec

Prestação de apoio às atividades 
jurisdicionais Gerenciar precatórios 63 Gerenciamento de Precatórios

Classificação dos credores conforme ordem cronológica de
apresentação do crédito.

Pagamento dos credores de precatórios conforme a ordem
cronológica de apresentação.

Avaliar a eficácia dos controles internos, bem como a
conformidade do processo de gestão de precatórios. 

1. Promover a transparência dos pagamentos de precatório.
2. Promover a adequada classificação dos credores conforme a
ordem cronológica de apresentação.
3. Promover o monitoramento da adequada previsão orçamentária
para o pagamento dos precatórios.

1. Verificar se consta no sítio oficial a lista atualizada de
pagamentos de precatórios;
2. Verifcar se os pagamentos de precatórios seguiram a ordem
cronológica de classif icação dos créditos;
3. Verificar se houve o repasse financeiro do Poder Executivo
Estadual para a conta vinculada conforme previsto na LOA.

1.Art.  100 da CF/88;
2.Resolução CNJ Nº 303 de 18/12/2019;
3.Resolução n. 153/2020-TJRO;
4.Lei LEI N° 5584, DE 31 DE JULHO 2023 - Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2024; 
5.DECRETO N. 23.311, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018;
6.  IN n.002/2013/SUPER/SEFIN-RO; 
7. Decreto Estadual n.15.301/2010;
8. lei n.9494/1997;  
9. Recomendação cnj n.39/2012; 
10. EC n.69/2009, EC n.94/2016.

1. Intempestividade nos repasses mensais para pagamento dos
precatórios;
2. preterição indevida de credores;
3. Quebra da Ordem Cronológica de Pagamento;
4. Classificação incorreta da natureza do precatório.

Presidência
 Cogesp

Audiges
Audinfra

Transparência e Controle Social Gerir Transparência 64
Consolidar e Disponibilizar 

Informações  - Níveis de Acesso 
aos Processos no Sistema SEI

De acordo com a Lei de Acesso à Informação (LAI), todas as
informações produzidas ou custodiadas pelo poder público são
públicas e, portanto, acessíveis a todos(as) os(as) cidadãos(ãs),
ressalvadas as hipóteses de sigilo legalmente estabelecidas.

Instituição transparente e disponível ao controle social.

Avaliar se as informações inseridas no SEI (Sistema Eletrônico de
Informações) do Poder Judiciário do Estado do Estado de
Rondônia (PJRO) estão adequadamente classificadas com os níveis
de acesso aos documentos e processos.

1. Promover o alinhamento das orientações da LAI e LGPD, com
as regras práticas de uso e
categorização de níveis de acesso a documentos e processos no
SEI.

1. Verificar a existência de documentos e processos com o nível de
acesso inadequamente cadastrado.

1. Lei 12527/2011 - Acesso à Informação;
2. Lei 13.709/2018 -  LGPD;
3. Guia Prático do Sei - Níveis de acesso
4. Guia Prático do Sei 
5. Resolução n.199/2021.

1. Restrição indevida de acesso a processos e documentos de
acesso público.

Presidência
Comissão Gestora do 

Sítio Eletrônico
Secretarias 

Administrativas
SuporteSEI

Audiges

Transparência e Controle Social Gerir Transparência 65
Transparência - Portal da 

Transparência

Gerenciamento de informações disponibilizadas e fornecidas que
tem por finalidade divulgar, informar, orientar, atualizar, ordenar
e reordenar atividades, bem como divulgar regras e normativos de
interesse geral.

Instituição transparente e disponível ao controle social.
Avaliar a eficácia dos controles internos relacionados a
Transparência, bem como a conformidade das informações
publicadas no Portal da Transparência.

1.Promover a gestão transparente da informação, propiciando
amplo acesso a ela e sua divulgação;
2.Promover a proteção da informação, garantindo-se sua
disponibilidade, autenticidade e integr idade.
3.Promover a disponibilização de dados e informações em
formatos eletrônicos abertos e não proprietários;
4.Promover a proteção da informação sigilosa e da informação
pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integr idade 
e eventual restrição de acesso.

1. Verificar se as informações disponiblil izadas no portal da
transparência estão atualizadas e completas, conforme a Lei de
Acesso à Informação.

1. Lei 12527/2011 - Acesso à Informação;
2. Resolução n. 215/2015-CNJ;
3.Instrução Normativa n. 52/2017-TCE-RO;
4.Resolução TJRO 16/2017 - Política de conteúdo uso e privacidade do Sítio  Eletrônico Web;
5.Resolução TJRO 17/2017 - Acesso a Informação.
6. Guia de Transparência Ativa - CGU.
7. Resolução nº 01, de 02 DE Junho de 2023.
8.  Lei 13.709/2018 -  LGPD
9. Resolução n.199/2021.

1. Informações obrigatórias desatualizadas;
2. Caminho da informação de difícil acesso;
3. Publicação de dados não abertos.

Presidência
Comissão Gestora do 

Sítio Eletrônico
 Secretarias 

Administrativas
CCOM

Audiges
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